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CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 - 4960
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Aprovado

____/____/____

______________

Presidente

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores.

Trata-se do Projeto de Lei nº 15/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a fornecer auxílio alimentação aos servidores municipais do quadro de pessoal do Município de Leopoldina e dá outras providências”, de autoria do Chefe do Poder Executivo, chancelado pelo ilustre Secretário Municipal de Administração. 

                        PARECER.

                       A Comissão Especial, analisando minuciosamente o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.

                      É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 28 de março de 2017.

_____________________________________

Waldair Barbosa Costa 
Vereador – PSD 

​_____________________________________

José Augusto Cabral 
Vereador – PSDB 

______________________________________
João Jacques Freire Junqueira Villela
Vereador – DEM
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